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PORTARIA Nº 203/2022 
 
 
A Pró-Reitora de Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Rio Grande - FURG, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade e a 
Instrução Normativa GR/FURG nº 1/2021, de 27 de dezembro de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Interdisciplinar para Avaliação dos 
Candidatos ao Programa de Bolsa Permanência do MEC, instituída pela Portaria nº 
2058/2017, de 11 de agosto de 2017, e alterada pelas Portarias nº 2363/2018 de 04 de 
setembro de 2018 e 2310/2019, de 30 de agosto de 2019. 
 
Art. 2º Dispensar o servidor Murilo Sedrez Araújo – PRAE da referida Comissão. 

 
Art. 3º Designar a servidora Luciana de Souza Vargas para compor a referida Comissão. 
 
Art. 4º  Manter os demais membros, conforme segue: 
Raquel de Albernaz Caramez – PRAE; 

Arilson da Rosa Jesus - Representante da Comunidade Quilombola; 

Marcel Jardim Amaral - Representante da Sociedade Civil; 

Ricardo Giacobbo Luz – PROGRAD; 

Janete Moraes - Representante da Comunidade Indígena. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 24 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

Daiane Teixeira Gautério 

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 

 


